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PAUTA PARA A 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 11.09.2023 
 
I - 1ª - Leitura e votação da Ata da Sessão anterior.   
 
II -2ª – Leitura das correspondências recebidas do Executivo: 

 
III- OFICIO N°598-/2023-GAB, Respostas referentes aos Requerimentos n°102/2023, e 

n°103/2023.  
 
 IV- PROJETO DE LEI N°022/2023 – EXECUTIVO, dispõe sobre a forma de amortização 

do déficit técnico atuarial, de acordo com a Portaria n°1467 de 02 de junho de 2022, que “Disciplina 
os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios de 
previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, em cumprimento à Lei n°9.717, de 1998, aos arts. 1° e 2° da Lei n°10.887, de 2004 e 
à Emenda Constitucional n°103, de 2019” – custo suplementar por apostes financeiros – do 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Nova Aurora-PR, mediante atualização 
anual, e dá outras providências.  

 
 V- PROJETO DE LEI N°023/2023 – EXECUTIVO, concede aumento real aos Servidores 

Públicos Efetivos (Estatutários), Servidores Públicos Contratados por Tempo Determinado e 
Empregados Públicos do Munícipio de Nova Aurora-PR, bem como aos Servidores efetivos do 
Poder Legislativo do Município de Nova Aurora-PR, estendendo-se, o aumento, aos proventos e 
as pensões dos aposentados (com paridade) e pensionistas (com paridade), do Fundo de 
Previdência do Município de Nova Aurora-PR – PREVINOVA.  

 
 VI- PROJETO DE LEI N°024/2023 – EXECUTIVO, altera os dispositivos da Lei n° 2.133 

de 13 de abril de 2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de Nova Aurora-
PR, altera o anexo II da Lei n°2.134 de 13 de abril de 2022, que dispõe sobre o Plano de Cargos 
e Salários do Município de Nova Aurora-PR, e dá outras providências. 
 

       VII - 3ª – Apresentação de proposição pelos Vereadores (art. 79):     
 

  VIII– PROJETOS DE LEI: 
 

              IX- PROJETO DE LEI N°012/2023 – PODER LEGISLATIVO, altera dispositivos da Lei 
2.125/2022 (Dispõe sobre a Concessão de diárias aos Vereadores e Servidores do Poder        
Legislativo de Nova Aurora e dá outras providências. 
 

  X– REQUERIMENTOS: 
 
             XI- Requerimento n°110/2023 – Adriano De Biasi, Roberto Carlos Cardoso, requerem 
do Poder Executivo, que viabilize a construção de uma ciclovia às margens da rodovia que dá 
acesso ao Clube Campestre.  
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PAUTA PARA A 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 11.09.2023 
 
 

              XII-ORDEM DO DIA (Art. 83) – 11 DE SETEMBRO DE 2023 
 

  XIII– PROJETOS EM SEGUNDA VOTAÇÃO:  
   

  XIV- PROJETO DE LEI N°020/2023 – EXECUTIVO, abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), no orçamento do Fundo de Previdência de Nova Aurora 
do corrente exercício e dá outras providências. 

 
 XV- PROJETO DE LEI N°021/2023 – EXECUTIVO, autoriza o Poder Executivo Municipal 

de Nova Aurora, Estado do Paraná a celebrar termo de colaboração e/ou termo de fomento com 
APAE – Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Aurora, em cumprimento ao 
programa de auxílios e subvenções para o presente exercício e dá outras providências.   

 
XVI- PROJETO DE LEI N°008/2023 – PODER LEGISLATIVO, concede título de Cidadão 

Benemérito e dá outras providências.   
 

  XVII- Dê-se ciência aos Vereadores. 
              

            Câmara Municipal de Nova Aurora -PR, 06 de setembro de 2023.             
              
 
            CLAUDINEI XAVIER DE OLIVEIRA  
            PRESIDENTE  


